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ATO DE LICENÇA MATERNIDADE 021

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais  e  considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de

Recursos Humanos, RESOLVE: conceder Licença Maternidade a servidora

LUCIANA BASTOS DA ANUNCIAÇÃO, matrícula nº 40998, ocupante

do cargo  de  Auxiliar  Administrativo,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de

Turismo, de 14/04/2026 a 09/08/2026.

Gabinete do Prefeito, em 17 de abril de 2026.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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